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       TERMO DE REFERÊNCIA 
 

       REGISTRO DE PREÇOS 
 

A. OBJETO 

Registro de preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de material descartável. 

 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO 

Item Código 

SIASG 

Descrição dos Itens / Características 
Técnicas  

UNID. QUANT. 

1 301404 

Papel toalha interfolhado, medindo 22 a 23 cm de 
largura x 20,5 a 21 cm de comprimento, duas 
dobras, gramatura mínima 30g/m2. Caixa c/ 2.000 
folhas, embaladas em invólucros  plásticos 
formando fardos de 200 a 400 folhas. 
 Papel folha simples, neutro, branco, fabricado 
integralmente com fibras de celulose virgem (100 % 
naturais), isento de materiais recicláveis pós-
consumo, como partículas lenhosas ou metálicas, 
pintas coloridas ou não, filamentos pilosos, 
fragmentos de plásticos e substancias nocivas à 
saúde. Não apresentar furos ou falhas na sua 
extensão. 
 Nas caixas de papelão deverão vir impressos a 
identificação do fabricante e também a expressão 
que indique tratar-se de produto 100% celulose 
virgem. 
Microbiologicamente, o papel deverá possuir as 
seguintes características : 
a) Ausência de Escherichia Coli;  
b) Ausência de Pseudomonas aeruginosas;  
c) Ausência de Staphylococus aureus;  
d) Ausência de Clostridium SP ou Clostridium 
sulfitorredutor;  
e) Contagem de microorganismos mesófilos totais 
aeróbios inferior a 1000 UFC/g (unidades 
formadoras de colônias);  
f) Contagem de bolores e leveduras inferior a 
100UFC/g;  
1 – É OBRIGATÓRIA a apresentação pela 
empresa licitante durante o pregão, da ficha 
técnica e laudo  microbiológico,  emitido por 
laboratório habilitado pela ANVISA, conforme 
Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990,  que 
comprove as características especificadas para a 
marca cotada. O material a ser analisado para 
emissão do laudo deve informar a marca ou 
fabricante do papel a ser fornecido. 
2- A empresa que não encaminhar o laudo e ficha 
técnica durante o pregão será desclassificada. 
3 - Em todas as entregas será verificada a 
gramatura mínima, bem como os demais requisitos 
da especificação. 
 

caixa com 
2.000 
folhas 

1.675 
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2 301404 

Papel toalha interfolhado, medindo 22 a 23 cm de 
largura x 20,5 a 21 cm de comprimento, duas 
dobras, gramatura mínima 30g/m2. Caixa c/ 2.000 
folhas, embaladas em invólucros  plásticos 
formando fardos de 200 a 400 folhas. 
 Papel folha simples, neutro, branco, fabricado 
integralmente com fibras de celulose virgem (100 % 
naturais), isento de materiais recicláveis pós-
consumo, como partículas lenhosas ou metálicas, 
pintas coloridas ou não, filamentos pilosos, 
fragmentos de plásticos e substancias nocivas à 
saúde. Não apresentar furos ou falhas na sua 
extensão. 
 Nas caixas de papelão deverão vir impressos a 
identificação do fabricante e também a expressão 
que indique tratar-se de produto 100% celulose 
virgem. 
Microbiologicamente, o papel deverá possuir as 
seguintes características : 
a) Ausência de Escherichia Coli;  
b) Ausência de Pseudomonas aeruginosas;  
c) Ausência de Staphylococus aureus;  
d) Ausência de Clostridium SP ou Clostridium 
sulfitorredutor;  
e) Contagem de microorganismos mesófilos totais 
aeróbios inferior a 1000 UFC/g (unidades 
formadoras de colônias);  
f) Contagem de bolores e leveduras inferior a 
100UFC/g;  
1 – É OBRIGATÓRIA a apresentação pela 
empresa licitante durante o pregão, da ficha 
técnica e laudo  microbiológico,  emitido por 
laboratório habilitado pela ANVISA, conforme 
Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990,  que 
comprove as características especificadas para a 
marca cotada. O material a ser analisado para 
emissão do laudo deve informar a marca ou 
fabricante do papel a ser fornecido. 
2- A empresa que não encaminhar o laudo e ficha 
técnica durante o pregão será desclassificada. 
3 - Em todas as entregas será verificada a 
gramatura mínima, bem como os demais requisitos 
da especificação. 

caixa com 
2.000 
folhas 

5.025 

3 
428071 

 

Sabonete líquido cremoso perolado, para 
limpeza e higienização das mãos, pronto para uso 
em saboneteiras recarregáveis de uso institucional, 
com agentes emolientes e umectantes, obedecendo 
aos seguintes parâmetros: 
 

 pH (a temperatura ambiente): 6,5 a 7,5  
(neutro) 

 viscosidade mínima:  1000 cps  
 densidade: 0,9 a 1,05 g/cm3  

 
OBS.1: O produto ofertado deverá estar 
devidamente regularizado junto à ANVISA 
(notificado ou registrado), o que deverá ser 
comprovado durante o certame licitatório. 

bombona 
com 5 L 
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OBS.2: Todas as características exigidas do 
produto deverão ser devidamente comprovadas 
pela “ficha técnica”, folder ou similar do fabricante. 

4 461347 

Frasco porta álcool gel/sabonete líquido plástico, 
transparente, resistente, com bico dosador (modelo 
“pump”), capacidade 430g/500 ml. 
 
 
                                          
  
 
 
 
 
 
 
                   (Imagem de Ilustrativa)     
 

peça 500 

5 461347 

Frasco porta álcool gel/sabonete líquido plástico, 
transparente, resistente, com bico dosador (modelo 
“pump”), capacidade 250 ml. 
 
 
 
 
 
 
                   (Imagem Ilustrativa) 
 

peça 500 

6 416061 

Luva de vinil para procedimento não cirúrgico, 
confeccionada em vinil, não pigmentado – cor 
natural, não estéril, faces externa e interna lisa com 
virola (aro metálico) no punho na modelagem 
ambidestra, sem talco, descartável, anatômica, 
tamanho M. 
 

Caixa com 
100 

unidades  
500 

7 304173 

Luva de vinil para procedimento não cirúrgico, 
confeccionada em vinil, não pigmentado – cor 
natural, não estéril, faces externa e interna lisa com 
virola (aro metálico) no punho na modelagem 
ambidestra, sem talco, descartável, tamanho G. 

Caixa com 
100 

unidades  
     700 

 
 
Obs: 1. Nos itens em que consta “aproximadamente” ou “aproximado (a)”, a variação 
aceitável é de até 10%. 

 

C. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

1 

Para todos os itens, na fase de aceitação, Comprovante de Registro do fabricante do 
produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 
15/03/2013, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos 
do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 31, 
de 03/12/2009, e legislação correlata.  
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2 

O Pregão, durante a fase de aceitação das propostas, poderá ser suspenso para que o 
licitante vencedor envie folders, folhetos, catálogos, impressos ou, ainda, indique site 
onde possam ser verificados os produtos cotados para análise, ou qualquer outra 
diligência que se fizer necessária. 

D. PRAZOS DE ENTREGA / RECEBIMENTOS 

1 
Prazo de entrega: 20 (vinte) dias a contar do dia útil seguinte ao recebimento da nota de 
empenho. 

2 Recebimento provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal. 

3 

Recebimento definitivo:  para contratações com valor inferior ao valor estabelecido no art. 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 02 (dois) dias úteis e para as de valor superior ao 
estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento provisório. 

E. LOCAL DE ENTREGA  

Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro 

Seção de Almoxarifado – SEALM 

Rua Equador, 613, Santo Cristo – Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.220-410 

Telefones: 3218-6612 / 3218-6613 

CNPJ: 05.424.540/0001-16 

Horário de entrega: 10 às 17 horas 

F. GARANTIA E REPROVAÇÃO DO MATERIAL / RETIRADA PELA CONTRATADA 

Garantia 
Conforme Código de Defesa do Consumidor, salvo se a garantia apresentada pelos 
fabricantes dos materiais requisitados for superior àquela estabelecida. 

Reprovação 
do material / 
Retirada pela 
Contratada 

Os materiais, eventualmente entregues em desacordo com o especificado, deverão ser 
retirados, pela Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
ciência quanto à rejeição do mesmo. Após este prazo a SJRJ providenciará o seu 
descarte, não cabendo reclamação por parte da Contratada. 

G. OUTROS DETALHAMENTOS NECESSÁRIOS 

1 
As empresas licitantes ficarão sujeitas ao cumprimento de diligências em todas as fases do 
procedimento licitatório, bem como durante a execução do contrato, com vistas ao fiel 
cumprimento das especificações. 

2 
A Contratante poderá solicitar amostra(s) do(s) material(is) utilizado(s) na fabricação do 
mobiliário para aprovação prévia, e comprovação do atendimento às especificações. 

3 

A Contratada será responsável pela entrega das mercadorias no local definido no item “E. 
LOCAL DE ENTREGA” acima mencionado, sendo de total responsabilidade o frete, a 
embalagem e o seguro para o transporte das mesmas. 

4 

A Contratada deverá obedecer às Especificações Técnicas, bem como aos demais documentos 
contratuais para a execução dos serviços contratados. 
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Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2020. 
 

 
Diego Carlos Silva de Lima 
Coordenador da CMAT/SCM 

 
 

Carla Fernanda de Oliveira da Silva 
Diretora da Subsecretaria de Contratações e Material – SCM 

H. DISPOSIÇÕES SOBRE PANDEMIA / COVID-19 

Considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS), enquanto perdurar 

a situação emergencial de combate e prevenção ao contágio da COVID-19, a Contratada deverá fornecer a 

todos os empregados/colaboradores postos à disposição da execução do presente contrato, todos os itens 

de proteção individual necessários à garantia de suas incolumidades, na forma das orientações e 

normativos expedidos pelo Ministério da Saúde, pela ANVISA e das demais normas específicas decretadas 

pelo estado e município. 
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